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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

ESTATUTO

TÍTULO I

DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS

Art. 15 - A Universidade Federal Fluminense, com
sede na cidade de Niterói e âmbito em

todo o Estado do Rio de Janeiro,criada pela Lei
n5 3'848, de 18 de dezembro de I96O, instituí
da conforme a Lei n5 3«958> de 13 de setembro
de 1961, reestruturada nos termos do Decreto n5
62.klk, e adaptada à Lei n5 5»5^0> de 28 de no^
vembro de I968 e legislação complementar,e uma
entidade federal autárquica,de regime especial,
com autonomia didático-científica, administra
tiva, disciplinar, econômica efinanceira, exer
cida na forma deste Estatuto e da legislação per
tinente.

Art. 25 - A U.F.F., como instituição destinada
à educação, ao ensino e a pesquisa,

tem por finalidades:

a) manter, desenvolver e aperfeiçoar
o ensino nas unidades que a inte
gram, bem como promover outras at^
vidades necessárias a plena reali
zação de seus objetivos;

jromover a pesquisa filosófica, cien
:ífica e tecnológica, literária e

j. ' j. ■artística;

c) formar pessoal para o ex^ercicio das
profissões liberais e tecnico-cien-
tíficas e de magistério, bem como
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para o desempenho de altas funções
na vida pública e privada;

d) irradiar e ampliar sua ação nos d^
versos setores de desenvolvimento

e aprimoramento socio-econômico e
cultural das populações do Estado
do Rio de Janeiro,colaborando, sem

pre que possível, com as iniciat^
vas governamentais e privadas, v^
sando a solução dos seus problemas
de vida e de trabalho;

e) cooperar com as entidades públicas
e privadas na realização de traba.
lhos de pesquisa e serviços tecn^
co-profissionais, visando ao de

senvolvimento fluminense;

f) estimular os estudos relativos à
formação moral e histórica da ci
vilização brasileira, em todos os
seus aspectos;

g) desenvolver o espírito universit^
rio;

h) desenvolver harmõnicamente e aper
feiçoar em seus aspectos moral,in
telectual e físico a personalida
de dos alunos.

Art. 35 - A

d

vidas tendo

do ensino e

dades unive

lização de
de modo que
fins identi

s atividades universitárias,em suas
iversas modalidades, serão desenvo^
em vista a integração indissociável
da pesquisa e a coordenação das un^

rsitárias, assegurando a plena uti-
seus recursos materiais e humanos,
se vede a duplicação de meios para
COS ou equivalentes.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA BáSICA

Art. 45 - A estrutura básica da Universidade Fe
deral Fluminense e constituída pelos

Centros Univers1tários, Unidades Universitárias.
Departamentos e Órgãos Suplementares, que apre
sentarão a flexibilidade necessária às exigên
cias do ensino e da pesquisa.

CAPÍTULO I

DOS CENTROS UNIVERSITÁRIOS

Art. 5- - Os Centros Universitários congregarão
áreas ou conjunto de áreas afins de

ensino e pesquisa e se constituirão na forma a_
baixo:

I - Centro de Estudos Gerais;

a) Instituto de Física;
b) Instituto de Geociências;
c) Instituto de Matemática;
d) Instituto de Quimica;
e) Instituto de Biologia;
f) Instituto de Ciências Humanase F^

losofia ;

g) Instituto de Letras;
h) Instituto de Arte e Comunicação So^

- Centro de Estudos Sociais Aplicados:

a) Faculdade de Direito;
b) Faculdade de Econom.ia e Adminis —

traçao;
c) Faculdade de Educação;
d) Escola de Serviço Social .
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- Centro Tecnológico

a) Escola de Engenharia
b) Escola de Engenharia Industrial Me^

talúrgica de Volta Redonda.

- Centro Ciências Médicas

Ins tituto

Fa culdade

Fa culdade

Fa culdade

Faculdade

Escola de

Biomedic o;

de Medicina;

de Odontologia;

de Farmácia;
de Veterinária;
Enfermagem.

Parágrafo único - O Colégio de Aplicação, o Co
légio Universitário e o Cole^

gio Agrícola Nilo Peçanha integrarão a Faculda^
de de Educação. " ""

Art. 65 - Cada um destes Centros,com regimento
próprio e um diretor, com mandato de

k  (quatro) anos, vedada a recondução imediata,
terá um Conselho com atribuições e constitui
ção fixadas neste Estatuto.

Parágrafo único - Em cada Centro haverá um Vi-
ce-Diretor, com igual manda

to, que auxiliará o Diretor e o substituirá em
suas faltas ou impedimentos.

CAPÍTULO II

DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

Art. 7® - -As Unidades UniversitáriasJ Institu
tos, Faculdades e Escolas terão: um

diretor e um vice-diretor, ̂ om mandatos de qu^
tro (4) anos, vedada a recondução imediata; um
Colegiado e Regimento próprio.

Art. 82 - Os Institutos, além de ensino e pes

quisa básicos, ministrarão disciplinas para for
mação de profissionais nas áreas das respecti~
vas especialidades.

Art. 9® - -As Faculdades e Escolas são Unidades
de formação profissional e de pesqui

sa aplicada. ~

Art.10 - Cada Unidade Universitária terá a in
f ra - es trutura técnico-administra ti vã"

mais conveniente ã realização de suas finalida
d e s .

Art.11 - A Diretoria é o órgão executivo da
Unidade Universitária, exercendo es

sa direção na forma do seu regimento.

Parágrafo único - O Diretor e o Vice - Diretor
das Unidades Universitárias

sao nomeados, na forma da lei, entre os indic^
dos em lista de 6 (seis) nomes, eleita pelo coi
legiado competente.

Art. 12 - Pode o Reitor, autorizado pelo Cons£
lho Universitário, conferir mandato

universitário a instituições de caráter técni
co, científico ou cultural, oficiais ou priva
das, para o fim de ampliarem o ensino e a pes

quisa .

CAPÍTULO III

DOS DEPARTAMENTOS

Art. 13 - Os Departamentos, que se reunirão nas
Unidades Universitárias, congregarão

Professores para objetivos comuns, constitui —
rão a menor fração da estrutura universitária
para todos os efeitos de organização adminis^—
trativa, didático-científica e de distribuição
de pessoal, e compreenderão disciplinas afins.
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§ 19 - Os Departamentos serão dirigidos por
Chefe, com mandato de 2 (dois) anos, e

exercerão atividades indissociáveis de ensino e
pe squisa.

§ 22 - Em cada Departamento haverá um Subchefe,
com igual mandato, que substituirá o Che^

fe em suas faltas ou impedimentos.

Art. l4 - Os Departamentos elaborarão seus pla^
nos de trabalhos, atribuindo encargos

de ensino e pesquisa a seus professores,de for
ma a harmonizar os interesses do Departamento e
as preocupações científico-culturais dominantes
do seu pessoal docente, e ministrarão isolada
mente ou em conjunto as disciplinas necessárias
à formação profissional nas áreas das respect^
vas especialidades.

Art. 15 - Cada Departamento terá a infra-estru
tura técnico-administrativa mais con

veniente a realizaçao de suas finalidades.

Art. l6 - O Chefe e Subchefe do Departamento
são nomeados pelo Reitor entre pro —

fessôres Titulares, indicados em lista trípli
ce, organizada pelo respectivo pessoal docente
e encaminhada por intermédio do Diretor da Un^
dade Universitária correspondente.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

Art. 17 - Os Órgãos Suplementares, diretamente
subordinados ao Reitor, cujas' aífi-

buiçoes, organização ©funcionamento serão fi
xados em normias regimentais a serem aprovadas
pelo Conselho Universitário, são harmônicos e
independentes entre si, integram a infra-estru
tura universitária e compreendem:

llllllfllll

Parágrafo

a) O Núcleo de Processamento de Da
dos ;

b) O Núcleo de Documentação;
c) A Coordenação de Educação Física e

Desportos;

d) A Imprensa Universitária.

único - são objetivos dos órgãos Su-
plementare s:

a) prestar serviços profissionais à
U.F.F. e a terceiros, com o obje
tivo de coadjuvarem as unidades e

serviços na execução prática do en
sino e da pesquisa;

b) congregar técnicas próprias que se
destinem ao desenvolvimento de pro^
gramas de pesquisa,documentaça o e
treinamento físico e intelectual
avançados,

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Art. 18 - A Administração Superior da Univers^
dade terá como órgaos deliberativos o

Conselho Universitário e o Conselho de Ensino e
Pesquisa; como órgão fiscalizador economico-fi.
nanceiro o Conselho de Curadores; e como orgao

executivo a Reitoria.

SEÇÃO I

DO conselho UNIVERSITÃRIO

Art. 19-0 Conselho Universitário, órgão su-
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premo de deliberação coletiva da U.F.F„, pres^
dido pelo Reitor, será integrado:

a) pelo Vice-Reitor;

b) pelos Ex-Reitores, enquanto no e-
xercício do magistério;

o) pelos Diretores dos Centros UnLver
sitários;

d) pelo Diretor de cada Escola, Fa
culdade ou Instituto;

e) pelos representantes dos professo^
res dos Centros Universitários, em
número de k (quatro), para cada
Centro;

F) pelos representantes dos estudan
tes, em número correspondente a
1/5 dos integrantes do Conselho,
escolhidos por meio de eleição p£
Io corpo discente de toda a Uni
versidade , de maneira que todos os
Centros Universitários sejam repre_
sentados;

g) por 4 (quatro) representantes da
comunidade, escolhidos pelos de
mais integrantes do Conselho Uni
versitário, sendo 2 (dois)eleitos
entre pessoas que façam parte das
classes produtoras.

§ 19 - Os representantes mencionados nas letras
e_, f e g, bem como os seus suplentes, que

os substituirão nas faltas ou impedimentose os
sucederão no caso de vaga, terão mandato de 2
(dois) anos e serão eleitos na mesma ocasiao.

§ 29 - Nao haverá na composição do Conselho Un^
versitário preponderância de professores

classificados em determinado nível.

Art. 20 - O Conselho Universitário dividir-se-á |
em câmaras Especializadas havendo o- J

brigatòriamente uma de Orçamento e Finanças e j
outra de Legislação e Normas. <

§ 19 - O regimento interno do Conselho Univer
sitário disporá sobre a ordem dos trab^

lhos e sobre a composição e o funcionamento das
diversas Caraaras.

§29 -0 Conselho Universitário reunir-se-á men
salmente durante o ano letivo e quando

convocado extraordinariamente pelo Presidente,

sempre com a indicação de motivo, ou a requeri
mento de 1/3 ( um terço) de seus membros.

§ 39 - Na falta do Reitor, as sessões do Cons£
lho Universitário serão presididas pelo

Vice-Reitor, e, na falta deste, pelo conselhe^
ro que há mais tempo seja membro do Conselho Uni
versitário.

§ ̂ 9 - O Conselho Universitário so funcionará
com a presença da maioria de seus mem

bros, cujo comparecimento às sessões e obriga
tório e preferencial em relaçao a qualquer ou
tra atividade universitária.

§ 59 - o Conselho Universitário terá uma secrje
tária e órgãos de assessoramento técni

co, na forma de seu regimento interno.

§ 69 - O Conselheiro perceberá,por sessão a que
comparecer, a gratificação pela partici^

pação em órgão de deliberação coletiva, fixada
pelo Conselho Universitário, de acordo com a
legislação própria.

§ 7® - Os integrantes das câmaras especializa
das a que se refere este artigo, perce

berão por sessão a que comparecerem a gratifi
cação do parágrafo anterior.
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Art. 21 - são atribuições do Conselho Univers^
tário:

, a) orientar a política educacional da
Universidade dentro dos princípios
e normas gerais da legislação com
pe tente;

b) exercer a jurisdição de sua alça
da na Universidade; ^Ce) elaborar e reformar o Estatuto da
U.F.F., e de seu regimento inter-
no;

d) aprovar o Regimento Geral da Uni
versidade, encaminhando-o a apre

ciação do órgão competente;
'e) aprovar os regimentos dos Centros
;  Universitários, das Unidades Uni-
j  versitárias, dos Departamentos, do
I  Diretório Central dos Estudantes e
'*í dos diversos órgãos técnicos, ad-
\  ministrativos , assistenciais e cu_l
\  turais, integrantes da Universid^

de ;

f) eleger mediante escrutínio secre
to, em reunião conjunta com o Con
selho de Ensino e Pesquisa, a li£
ta de 6 (seis) nomes para nomeação
do Reitor pelo Presidente da Repú
blica ;

g) eleger mediante escrutínio secre
to, em reunião conjunta com o Con
selho de Ensino e Pesquisa, a li^
ta de 6 (seis) nomes para nomeação
do Vice-Reitor pelo Presidente da
República;

h) propor a quem de direito,com apr£
vação pelo voto secreto de dois
terços de seus membros, em pare
cer fundamentado, a destituição do
Reitor, antes de findar o prazo de
seu mandato;

aprovar o orçamento da Universida i
de, por proposta apresentada pelã^/
Reitoria, com base nos estudoselaj
borados por seus órgãos técnicos"
aprovar a abertura de créditos, a ,
criagão de fundos especiais, a cóB
cessão de prêmios pecuniários, a ce_
lebraçao de convênios ou acôrdérs e
a aceTtaçao de legados ou doações;
julgar os balanços e a prestaçãor
de contas da Universidade após pro I
nunciamanto do Conselho de Curado '

res ;

fixar as diretrizes, financeira e|
patrimonial da Universidade, com
vistas ao resguardo de seus inte

resses institucionais e a plena
concretização de sua finalidade;
conferir, por iniciativa própria
ou proposição de qualquer Unidade,
os títulos de Doutor "Honoris Cau
sa", de Professor "Honoris Causa"
e de "Professor Emérito", median
te aprovação de dois terços de seus
membros;

fiscalizar o cumprimento da legi£
lação em vigor e apurar as respon
sabilidades do Reitor se a infrin

gir;
decidir, em grau de recurso,sobre
atos ou decisões do J^^pnselho de
Ensino e Pesquisa,e do Conselho de
Curadores que contrariem normas le^
gais ou deste Estatuto, bem como
sobre atos e decisões dos demais
órgãos que contrariem o Regimento
Geral da Universidade;

deliberar sobre medidas preventi
vas e corretivas de atos queenvo^
vam indisciplina coletiva no amb^
to da Universidade;



r) promover a criaçãoe funcionamento
de novos cursos, centros de trei
namento e aperfeiçoamento, bem co
mo incorporar ou desdobrar os ja
existentes;

s) autorizar a alienação de bens mó
veis e imóveis;

t) fixar a gratificação a ser paga aos
'  ̂ /s/

membros de orgaos de deliberação
cole tiva;

u) aprovar o Quadro Único e as tabe
las de Pessoal Especialistas e
pecialistas Temporário;

v) atualizar a tabela de taxas e emo^
lumentos da Universidade;

x) opinar e deliberar sobre outras ma^
térias que lhe forem atribuídas,
bem como sobre casos omissos nes

te Estatuto e nos regimentos dos

demais órgãos da Universidade;
z) julgar a prestação de contas do

retório Central dos Estudantes.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA

Art. 22 - O Conselho de Ensino e Pesquisa, or-
gão eminentemente técnico para coor

denação do Ensino e da Pesquisa na U.F.F., com
funções deliberativas, autônomo em sua compe —
tência, será presidido pelo Reitor e integrado:

a) pelos diretores dos Centros Univer
sitários;

b) pelos representantes dos profess^
res dos Centros Universitários , em
número de 1 (um) para cada Centro;

c) por 2 (dois) representantes da co^
munidade, escolhidos pelo Conse
lho Universitário , sendo 1 (um) pro^

fissional de nível superior de no
tável saberem sua especialidade
outro membro das classes produto
ras ;

d) pelos representantes dos estudan
tes em número que corresponda a
1/5 dos integrantes deste Conse
lho, mediante eleição do corpo dis
cente de toda a Universidade;

e) pelos Diretores do Departamento de
Administração Gerale Departamento
de Administração Escolar.

Parágrafo único - Os integrantes do Conselho de
Ensino e Pesquisa, desde que

membros do corpo docente, dele participarão de
modo que não subsista a preponderância de pro
fessores classificados em determinado nível.

Art. 23 -

•das :

O Conselho de Ensino e Pesquisa divd^
dir-se-á em três Camaras especializa

a) câmara de Ensino;
b) câmara de Pesquisa e PÓs-Graduaçao;
c) câmara de Extensãoe Integração C£

munitária. '

Art. 2k - O Conselho de Ensino e Pesquisa reu-
nir-se-á quinzenalmente durante o ano

letivo e sempre que convocado extraordinariamen
te pelo Presidente, ou a requerimento da maio
ria de seus membros com indicação de motivo.

§ 15 _ o Reitor é o Presidente nato do Conselho
de Ensino e Pesquisa.

§ 25 - O Conselho de Ensino e Pesquisa so fun
cionará com a presença da maioria de seus

^  ' "L— •
membros, cujo comparecimento as reuniões e oDrji
gatório e preferencial em relaçaoa qualquer ou
tra atividade didática.



§ 3- - Os integrantes do Conselho de Ensino e
Pesquisa perceberão por sessão a que com

parecerem gratificação pela participação em ór
gão de deliberação coletiva, fixada pelo Conse^
lho Universitário, de acordo com a legislação
própria.

§  i+Q _ Os integrantes das camaras especializa
das, perceberão por sessão a que compa

recerem a gratificação do § anterior.

§ 5- - Os representantes mencionados nas letras
b, c e d do Art. 22 terão mandatos de 2
Tdois) anos e suplentes eleitos na mes

ma ocasiao e por igual prazo, os quais os sub^
tituirão nas faltas ou impedimentos e os suce
derão no caso de vaga.

Art. 23 - são atribuições do Conselho de Ensi
no e Fesquisa:

a) coordenar e fiscalizar as ativid^
des em todos os setores de ensino

e pesquisa da Universidade;
b) aprovar o relacionamento dos estu

dos básicos entre si e destes com
a aplicaçao e a pesquisa,evitando
atividades concorrentes e confli

tos de atribuições;
c) formular as diretrizes gerais do

ensino e da pesquisa a serem ado
tadas pelos diversos órgãos da Um
versidade;

d) aprovar medidas destinadas a solu
cionar questões de natureza peda
gógica ;

e) acompanhar a execução da política
educacional da Universidade, pro
pondo medidas que julgar necessá
rias a seu aperfeiçoamentoe desen
volvimento;

f) elaborar e reformar o seu próprio
Regimento;

g) exercer as demais incumbências que
lhe forem conferidas no Regimento
Geral da Universidade;

h) aprovar convênios do interesse do
ensino e da pesquisa, que não im
pliquem em despesas para a Univer
sidade; ~

i) traçar normas para os concursos de
habilitação de pessoal docente e
discente para ingresso na Univer
sidade ;

j) estabelecer o calendário escolar
dos cursos mantidos pela Univers^
dade ;

l) apreciar, mediante proposta dos
Conselhos dos Centros Universitá
rios a criação, agregação, desa -
gregação e incorporação de cursos,
para posterior aprovação pelo Con
selho Universitário nos termos da
legislação aplicável;

m) dar parecer sobre admissão de pe^
soai docente;

n) eleger, mediante escrutínio secr£
to, em reunião conjunta com o Con
selho Universitário, a lista de 6
(seis) nomes, para a nomeação do
Reitor pelo Presidente da Republi^
ca ;

o) eleger, mediante escrutínio secr£
to, em reunião conjunta com o Con
selho Universitário, a lista de 6
(seis) nomes, para nomeação do
ce-Reitor pelo Presidente da Repu
blica.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE CURADORES

Art. 26 - O Conselho de Curadores, orgão de fi^
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calização econômico^ífinanceira , sera integrado:

a) pelo Presidente da Câmara de Orça^
mento e Finanças do Conselho Uni
versitário ;

b) por representantes de Professores
dos Centros Universitários, em nú
mero de 1 (um) para cada Centro;

c) por 1 (um) representante da comu
nidade escolhido pelo Conselho Un^
versitário;

d) por 1 (um) representante do Mini^
tério da Educação e Cultura;

e) por representantes dos estudantes
em número que corresponda a i/5 dos
integrantes deste Conselho,median
te eleição do corpo discente de to^
da a Universidade.

§ 19 - Os representantes, mencionados nas le
tras b, e e.» bem como os seus suplen

tes, que os substituirão nas faltas ou impedi
mentos e os sucederão no caso de vaga,terão man
dato de 2 (dois) anos e serão eleitos na mesma
ocasião.

§ 29 - Subordinada ao Conselho de Curadores h^
verá uma auditoria técnica de funciona

mento permanente e atribuições definidas em re^
gimento próprio.

Art. 27 - O Presidente da Câmara de Orçamento e
Finanças é o presidente nato do Con

selho de Curadores.

§ 19 - O Conselho de Curadores só funcionará
com a presença da maioria dos seus mem

bros, cujo comparecimento às reuniões e obriga^
tório e preferencial em relação a qualquer ou
tra atividade universitária, exceto as que se
relacionem com atribuições do Conselho Univer
sitário .

§29 - Os membros do Conselho de Curadores per
ceberao, por sessão a que comparecerem"

gratificação pela participação em órgão de de
liberação coletiva, fixada pelo Conselho Uni
versitário, de acordo com a legislação própria.

Art. 28 - Sao atribuiç
dores:

a) pronuncia
çamentári

b) emitir pa
crédito e
ção do or

c) fiscaliza
ria, conf

das no Re

sidade e

d) pronuncia
bre os ba

Contas da

oes do Conselho de Cura

r-se sobre a proposta or
a e o orçamento-programa;
recer sobre a abertura de

toda e qualquer altera-

çamento-programa;
r a execução orçamentá-
orme atribuições defini-
gimento Geral da Univer-

em seu regimento próprio ;
r-se conclusivamente so-

lanços e a prestação das
Universidade.

SEÇÃO IV

DA REITORIA

Art. 29 - A Reitoria, órgão central executivo,
dirigido pelo Reitor, fiscaliza e su

perintende todas as atividades da Universidade.

Parágrafo único - A Reitoria terá uma estrutu
ra administrativa própria , de^

finida em seu regimento.

tro)

30 - O Reitor, bem como o Vice-Reitor que

o coadjuvará, terão mandato de 4 (qua^
anos, vedada a recondução imediata.

Parágrafo único - O Vice-Reitor será substitui
do em suas faltas ou impedi

mentos, pelo professor que ha mais tempo seja
membro do Conselho Universitário.
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Art. 31 - são atribuições do Reitor:

a) administrar a Universidade, repre^
sentando-a em juízo ou fora dele;

b) convocar e presidir as reuniões do
Conselho Universitário e do Conse_
lho de Ensino e Pesquisa, e presi
dir a todas as reuniões da Univer
sidade a que comparecer;

c) assinar os diplomas conferidos p£
Ia Universidade;

d) organizar os planos anuais de tra^
balho da Reitoria;

e) inspecionar, pessoalmente, as di
versas atividadesadministrativas,

culturais e sociais da Universida^
de, dando conhecimento ao Conse —
lho Universitário e ao Conselho de
Ensino e Pesquisa das irregulari
dades verificadas, propondo as pro^
vidências julgadas convenientes;

f) diligenciar no sentido de que se
jam regularmente providos os car
gos do Quadro de Pessoal Permanen
te da Universidade;

g) nomear, aposentar, exonerar, dem^
tir, punir, licenciar, remover e
transferir os funcionários do Qua^
dro Único de Pessoal e os da Tabe^
Ia de Pessoal Temporário e Espe —
cialista Temporário;

h) nomear ou designar, dispensar ou
destituir os ocupantes dos cargos

em comissão e das funções gratif^
cadas;

i) admitir, contratar e dispensar o
pessoal docente, técnico 5 especia
lizado e administrativo, integran

te das tabelas próprias ou even
tuais ;

j) dar posse aos Diretores dos Centros

Universitários em sessão solene,
perante o colegiado corresponden
te ;

l) apresentar, anualmente, no prazo
legal, o orçamento da Universida
de, organizado pelos órgãos técni
COS da Reitoria;

m) submeter ao Conselho Universitá
rio, no prazo próprio ou a qual
quer momento em que o mesmo deter
minar, a prestação de contas e o
balanço da Universidade , após o pro^
nunciamento do Conselho de Curado
re s ;

n) encaminhar às autoridades compe —
tentes a proposta orçamentária e o
relatório geral da Universidade d£
pois de aprovados, nas épocas de
vidas, pelo Conselho Universitá —
rio ;

o) exercer o poder disciplinar na for
ma da legislação vigente e deste
Es ta tuto;

p) desempenhar as demais atividades
não especificadas neste artigo, mas
inerentes às suaâ funções;

q) nomear os Chefes de Departamentos,
na forma do Parágrafo único do Ar
tigo 16;

r) zelar pela manutenção da ordem e
da disciplina na U.F.F..

§ 18 - O Reitor poderá delegar competência aos
seus auxiliares imediatos,nos termos da

legislação vigente, definindo expressamente os
limites dessa delegação, através de Portaria.

§ 28 - O Reitor usará nas solenidades universi
tárias vestes talares, com distintivos

de seu cargo.

com distintivos


